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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Declaração n.º 399/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece-
- se que os donativos concedidos no ano de 2008 ao Esmoriz Ginásio 
Clube, número de identificação de pessoa colectiva 501073132, para a 
realização de actividades ou programa de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

3 de Dezembro de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e 
do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Despacho n.º 32633/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no Artigo 2 do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos ABST
1SAR ABST RES-QPfe 016817-D Carlos de Oliveira Marques 

Sintra — MOB
Conta esta situação desde 01DEZ2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
15 de Dezembro de 2008. — Por delegação do Comandante de 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, 
MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 32634/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no Artigo 2 do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

 Portaria n.º 958/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no Artigo 2 do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais TODCI

COR  TODCI RES-QPfe 018466-H Pedro Manuel dos Santos 
Silva — MOB.

Conta esta situação desde 15DEZ2008.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

15 de Dezembro de 2008. — Por delegação do Comandante de 
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, 
MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 959/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no Artigo 2 do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais PIL-OFI
TCOR  PIL-OFI RES-QPfe 020711-L Paulo Fernandes Soa-

res — MOB
Conta esta situação desde 02DEZ2008
Transita para o ARQC desde a mesma data

15 de Dezembro de 2008. — Por delegação do Comandante de 
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, 
MGEN/PILAV. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 32635/2008
Por despacho de 5.12.2008, do Ministro da Agricultura, do Desenvol-

vimento Rural e das Pescas, proferido nos termos conjugados da alínea a) 
do n.º 1 e da alínea b) do n.º 8 do artigo 4.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foram autorizadas as transferências para esta Secretaria-Ge-
ral, dos assistentes administrativos principais, da carreira de assistente 
administrativo, do quadro de pessoal da Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Fernando Alexandre Ralhetas Lapa e 
Sandra Cristina Borges Portelinha dos Santos.

16 de Dezembro de 2008. — A Secretária-Geral, Luísa Maria Neves 
Monteiro Dangues Tomás. 

Quadro de Sargentos MMT
SCH MMT RES-QPfe 029378-E Rui Joaquim Valadas Branco  — MOB.
Conta esta situação desde 01DEZ2008
Transita para o ARQC desde a mesma data.
15 de Dezembro de 2008. — Por delegação do Comandante de 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, 
MGEN/PILAV. 




